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HR\IO m : COI.ARORAÇÃO N- 001414/1014-S•:sr.011-Rrr 
PROCESSO SEI 1'"0

: 1118.2014/0044353-t 

Guarulhos. 31 de julho tlc 2024. 

OBJl-:1'0: "A •'\>laooraç3.> técnica e financeira , ,isanJo disciplinar os csfo~os conjuntos a serem realizados pelo Município e pela Instituição, para o 
J,·s,•nw,h·imcnto •'Ofl\!lkmmtar da t.-duca,;ào pública e gratuita pr.-stada pela Rcc.lc Municipal de Guam lhos, na modalidade "Educação Básica / Educaç,io 
Infantil - Cn:o:hc e l'ré-..'St-ola", na Unidade sito a A\'L"Tlida Monteiro Lobato, 5052 - Jardim Cumbica - Guarulhos/SP- Guarulhos . CNPJ 
13.fl68.931tel001-04 
AtcnJin1cnt,, de cducan,l<>s. l!nl pcriodo integral, na Modalidade Educação Básica/ F.ducaçiio Infantil - Creche e Pré-escola, totali1..ando 188 ngas, sendo 
-'11 ngas de ~rçário I dou li, SO ngas de matu11al e 90 ngu Jr estáglq. 

PARTES: O \IUlSIC(PIO ·m:; GUARUI.HOS. por intcnnédio da Secretaria de Educação, doravante designada SE, nesrc ato representada pclo Senhor 
S..·cr,·tário de EJucaçào - Aln \lilerale de Sousa, consignado nos tennos da competência delegada, pela Portaria nº 2354/2021-GP de 06 de julho de 202 l 
e :i Entidade ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SÃO FRANCISCO Unld, li. situada a Rua Joãozinho, 17 - Jd São Franci~co. 
Ciu~rulhos/SP. C.N.P.J. •• 13.668.931/0001-04, doravante designada ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, neste ato representado por seu presidente Sr. 
Emerson Silva Pestana. autônomo, RG nº 36.667.5904 e CPF nº 464.411 .468-51 , residente e domiciliado à Avenida Tiradentes. 3804 - Jardim Bom 
Clima • Guarulhos/SP, ao final qualificados, assinam o presente tcnno, mediante as seguintes cláusulas e condições. nos Termos da Portaria 063/2021-SE . 
..-om a, futuras altcraçõ..--s que se fizerem necessárias. 

Cl..ÁUSL'I.A PRIMEIRA- DO OBJETO 
A presente parceria destina-se ao atendimento de crianças, cm período int:grJI, na faixa etária de 4 anos por meio de unidades escolares, segundo as 
din.·1ri1c , técnicas da Secretaria de F.ducaçào e de acordo com o Plano de Tr.ibalho aprovado. parte integrante deste termo. 
1 .1.0 atendimento será inteiramente gratuito para o usuário. 
1.2. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a qualquer tempo, por solicitação de qualquer uma das partes, dcS<k.que as alterações ocorram por 
mútuo assentimento, bem como não alrcrem o objeto <k.-sta parceria. sendo d-.:vidamcntc ju.;,ificada pelas partes a necessidade de alteração. 

Cl.,\ USt;I.A SEGUSDA- DA \'IGtNCIA 
?. t- A presente parceria vigorará pelo pr.1.Zo de OS (cinco) anos, de 31/07,2024 a 30/07/2029, admitida sua prorrogação, por meio de aditamento, nos 
tcnnos do Artigo 9". parágrafo 3° da Portaria nº 063/lOÍ 1-SE, alterado pela Portaria nº 184/2023-SE, com as futuras alterações que se fizerem 
necessárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS UNIDADES ESCOLARES 
A ORGA!\IZAÇÃO manterá cm funcionamento uma unidade escolar com as seguintes características: 
3.1. M)\IE: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 00 JARDIM SÃO FRANCISCO 
3.?. f.!\'Df.REÇO: A\·cnida Monteiro Lobato, 5052 - Jardim Cumbica - Guarulhos/SP. 
3J. ATE~DIMENTO: 188 CRIANÇAS (cm período integral), 48 vagas de berçário I e/ou 11; 50 vagas de maternal e 90 vagas de estágio. 
3.4. MODALIDADE DE ATENDIMEJ\TO: Edu,-açào Básica / Educação Infantil - Cr.-chc e Pré-c:scola. 
3.S. FAIXA E'í,\RIA: ATÉ 4 (QUATRO)ANOS. 
3.6. \ 'ALOR DO ~PER CAPITA": RS 674,00 (seiscentos e setenta e quatro reais), por vaga. acrescido de RS 245.00 (duzentos e quarenta e cir.cc, reais) por 
criança a:cndida cm berçário I e/ou li. 
3.7. \ALOR ME!\SAL: RS 138A71,CIO (cento e trinta e oito mil. quatrocentos e setenta e dois reais). 
3.7.1. \ 'ALOR PARA IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE ESCOi.AR: RS 138.472,00(ccnto e vinte: e três mil, duzentos e vinte e: três reais e qu;m•n12 ccmarns1. 
scndo o c.ontido dentro deste valor. a verba para aquisição de bens permanentes de RS 20.000,00 (vin1e mil reais). 
3.7.? \'A l.<.)R Mt:NSAI. DO ACRtSCIMO PARA CUSTEAR I.OCAÇÃO'IPTU: RS 12.832,99 (doze mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa e no, c: 
..:cntavos) - (<-'111 paredas). 
3.8. \'AI.OR 1)0 REPASSE QUADRIMESTRAi.: RS 553.888,00 (quinhentos e cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais). 
3.9. \ 'Al,OR 1)() RF.PASSF. QUADRIMF-'ITRAI. (l.lberado em Maio e Stlembro -conf'lrme art. 29, parágrafo 2•, da Portaria n• 063/2021-SF: - com 
acréscimo d-, 50º/• do valor cerrapondente a OI má): RS 623.124.00 (11eisc.:ntos e \'in1c: e Ires mil, cen10 e \'inre e quatro reais), s.-ndo o contido dentr,1 d,·,1<· 
, a lor: RS 553.888.00 (quinhentos e cinquenta e três mil. oitocentos e oitcnlA e oilo reais)- corrcspondcnlc ao suhsidio para manulcnção ,la unidade ~-~colar l ' RS 
69.236,110 (snsenl3 e llO\'C mil, du,-.cntos e trinta e ~is reais), assim distrihuídos: 20% para aquisição de bens permanentes correspondente a RS 13.1147,20 1 
1rac irul. oitou:ntos e quarcnt.t e sete reais e vinte: centavos) e a difer."tlça correspondente a RS 55.3118,80 (cinquenta e cinco mil. trezentos e oill·nta e oito r.·:1is 
r: oitenta ccnta\'O,). para demais despesas, conforme quadro abaixo: 
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' ' 
J.IO. VAI.OR DO Tt:IOtO DF. COI.ADORAÇÃO: RS 9,009.01,40 (nove milhões, nove mil, cento e trinta e um rcai, e quarcnra ccn1avn11. 
tlistnh~id,,s tia sc~uintc fom11: 
J.11. DOTAÇ,\O ORÇAl\U:NTÁRIA: 

Para 2024 Para 2025 Para 2026 Para 2027 Para 2028 Para 2029 TOTAL 

Subsidio R$ 1.004.692,80 R$ 1.772.441,60 R$ 1.772.441,60 R$ 1.772.441,60 R$ 1.772.441,60 R$ 886.220,80 

locação R$ 76.997,94 R$ 153.995,88 R$ 153.995,88 R$ 153.995,88 R$ 153.995,88 R$ 76.997,94 
9.909.131,40 

~rmanente R$ 33.847,20 R$ 27.694,40 R$ 27.694,40 R$ 27.694,40 R$ 27.694,40 R$ 13.847,20 

!Total R$ 1.115.537,94 IR$ 1.954.131,11 R$ 1.954.131,88 R$ 1,954,131,88 R$ 1.954.131,88 R$ 977.065,94 

( )s r«ursos finan..-ciros encontram respaldo no orçamento anual, nos tcm,os confinnados pelo Ordenador da Despesa, onerando as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Nº l 4SO • 081 O.l236500062.035.01.2100000.335039.0005 
N" 14112 • 0810.1236500062.035 .01.2100000.44S039 .000S 

3.11.1.- DADOS BANCÁRIOS: 
Os n:cursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração serão liberados a crédito de conta especifica, em nome da entidade 
ral\."Cira e , ·inculada ao presente instrumento, devendo ser movimentada somente para pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, em 
.-onformidadc com o anigo 53 da Lei Federal nº 13.019/2014, com as alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, não sendo aceitos pagamentos cm 
cheques e/ou cm espécie, salvo com autoriuçào prévia, quando demonstrada a impossibilidade tisica, nos termos do §2º do Art. 53, da Lei Federal nº 
13.019/2014. com as alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, sem qualquer exceção: 

laseilulçio Bancária: Caixa Econômica Federal 
Agincla: 250 
Conta Corrente: 00006661-8 

CLÁUSULA QUARTA- DAS COMPETtNCIAS E OBRIGAÇÕES 

4.1. Compete à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
1 - Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de Monitoramento e Avaliação objetivando o monitoramento e a avaliação do objeto da parceria: 
11. Supervisionar. técnica e administrativamente, o atendimento previsto no termo de colaboração, desde a sua implantação; 
111. Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento da unidade educacional; 
IV. Promover orientação pedagógica, técnica e administrativa relacionadas ao cumprimento das metas do Plano de Trabalho; 
\. Fornecer por intermédio do Departamento de Alimentação e Suprimentos da Educação de acordo com os padrões, orientações e sistemática por ela 
estabelecidos, gêneros alimentícios necessários à alimentação das crianças; 
VI. Acompanhar e fiscalizar o ackquado uso das verbas repassadas, o cumprimento das cláusulas da Parceria e a execução do Plano de Trabalho 
apro\'ado; • 
VII. Emitir Termo de Entrega referente à relação dos bens cedidos pela Secretaria de Educação, devidamente caracterizados e identificados, que serJ. 
nc:cessariamcnrc anexado ao processo administrativo correspondente, do qual conste o recebimento pelo representante legal da Organização; 
\ 111. Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da parceria ou fornecidos 
pela Secretaria de Educação; 
IX. Emitir relatório mensal sobre a qualidade dos serviços prestados pela Organiução, visando assegurar o cumprimento do contido no Termo de 
Colal><m1ção e no Plano de Trabalho, com ênfase na.,; meras e atividades proposta.,;; 
IX. Emitir relatório mensal sobre a qualidade dos serviços prestados pela Organização, visando assegurar o cumprimento do contido no Termo de 
Colaboração e no Plano de Trabalho, com ênfase nas metas e atividades propostas; 
X. Indicar prazo para adoção de providências necessárias, no ca.'iO de constatação de irregularidades; 
XI. Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/aditamento da parceria mediante a análise e regularidade de roda a documentação exigida o: 
atendimento às disposições legais vigentes. 
XII. Avaliar o custo locaricio, quando o repasse também servir para este fim. verificando a compatibilidade do valor da locação com os valores e índices 
praticados no mercado, de acordo com a região, sem prejuízo de eventuais outros elementos que sejam entendidos como pertinentes; 
XIII. Assumir ou tr.msforir a n.,-sponsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

4.2. Compete à O1'2•nl7.açio: 

1. Prestar ar.cndimcnto de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e aprovado e aplicar os recursos financeiros exclusivamente no cumprimento do 
seu objc.to. não se admitindo qualquer desvio de finalidade; 
11. Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação de nc:nhwna natureza; 
Ili. Efetuar obrigatoriamente, para as funções de caráter pemU1nen1e, a contratação de pessoal pelo regime celetista, atentando-se a qualilica~·,io e 
quantidade sufici<.-nte à prestação do atendimento, de acordo com quadro de Recursos Humanos apresentado no plano de trabalho além das orientações 
técnicas da Secretaria de Educação comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, c:m especial à trabalhisra e previdenciária; 
IV. Proceder ao gerenciamento admini~tr,1tivo, ÍIIU1ncciro dos recursos recebidos, inclusive no que diz rcsrcito às despesas de custeio, investimento,. ,k 
pessoal; 
V. Manter Recursos l lumanos, materiais, equipamentos e serviços adequados e compatíveis, visando o atendimento, objeto desta p.irceria, ~•u c/ 1111 

VI. Arcar c.om a, despesas decorrentes de: . 
alcançar as meras propostas no Pbno de Trabalho, na conformidade da legislação vigente; R 
• Pagamento do aluguel. encargos. impos"?s e taxas que ~ssam incidir sohrc o imóvel, quando for o caso; / 
. Cobertura de gastos com reforma e ampliações, quando for o caw; 
• Complementação d,,: eventuais despcsu que ultrapassem o valor do "per capita" fixado; 
\Ili. Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às informações contidas no rlano de Tr.1balho e no Tcmw de Colabora\·ào, ,k fo it--a 

subsidiar a avaliação do atendimento prestado; 
VIII. Manter, pelo prazo de IO (dei) anos, registro das provas de a11li".:iç:lo 11•1~ rncurro11, usim como nuta1 !iscais e ,lcmais dcmuns1rati\'OS ,lLs ,tcspcs.,,. 
o s qu.1i, pcrmancccr.141 A disposição dos órgãos públicos compctcntcl pll'ra ~i(~ Ç,\'.~lllal aprescnlavAo quando solicitllda; 
IX. Prcsrar wnras das \lcrhas repassadas nos prazos cstahekcidos riàs'cl'áusulas especificas; 
X. Entregar, nos rraws cstabclccidol pela Secrcraria de Educação, infonnaçõc11, relatório, e documentos solic.:ilado~ rara g:1r.111tir o a1,·mlim,·111,,. 
acompanhaml.'nlo e avalia,;ão da parceria: 

l ll~S ://~(-~~~~~!~?.~:!e :9?.t~r{if:if~~~f 88íl!f 8l3~8f .BnB?BliR8;UBSWl18fll8 _irnBr imlf -~!lnlifül8 _ 8f ir!lilfl~J;~8}~_ visüâliía; &id_ docuinenio=954085 .. ' 2/4 
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:\ 1. At~·nJ,:r :is ••ri,·,ua,·,ks l"\'\'Íslu 1icla S,·.-1\:t11ri11 Jc (;,1111:a,·llo, 11uanto nos prm:cdimcntus paro ofcrln às niafl\:a1 de 11limenlat;:lo equi librada e ~aud.h d : 
:\ 11. ( ·umrrir ,, Cak,~L~rio l:~,·,,l:u puhli\:ndo nnnnhnrntc cm Di:lrio < llidal do Município; 
Xlll.'

1
C,inti.-.:l'i,11111r a 11laca l'\llll as infonna,;õcs J11 p111\:cria linnuda. de acordo com 11s oricnlaçõcs da Sl'creraria de Educação e colocar cm locnl vi~ívc l e 

fointal n, um,l:~lc cs1·,1l11r: 
XI\', l-':1A' 1 ,·,,nstar 1·11111'1llas 11s s113s pnhlica,;,lcs. cm seu sitio m1 intcmcl, ,·nso mantenha. cm sua sede social. nos marcrinis prmnodonais e de divulgaç:'io 
,k <nas a1 i, i,la.ks e c,·enc.1s .b unidade ~ar, infom1:1çõcs sobre II P11rccri11 celebrada com a Sccrcturin de Educação; 
x,·. C.mmnic:tr a Sl'('tclaria de Educação roJa e qualquer allcr.1ção 01·011ida cm seu Estatuto, mudanças na diretoria 011 substituiçilo de seus mcmbro-1: 
m11,l.1n,·a d,· cnd.-n.,,, e demais alrcra,·õcs rclc,111ntc!I para 11an:cria; 
X\"I. ,\hs1cr-so.: ,k, uso ,los nxuoos financcims rcpassaoos rele Sccret111ia de Edui:a,;ãu para outros fins que não,~ prcvisros, nem especificado~ nu Plano 
,1,: Trnh:ilho> apnwado: 
X\'ll, Zelar e manter li rn.~io. os equipamento~ e os ma1criais cm condi~>t'\cs de higiene, segurança e U.\o, de forma a assegurar a qualidade do 
:fü•nJimcn1,,: 
X\'111. Zd:1r relo mobiliário e imówl 1iroprio municipal, quando for o caso, rnantcndo-<19 cm condições adequadas de uso e funcionamenro. 
r,·,pons;1bili1anJo-sc rel3 manutenção, n.-raros e rcpmiçllo; 
XIX. Garantir o ral.!amcnto das contas rcÍl'-rcnll.~ às 1.-0111.-cssionárias ,le scn,iços públicos, com recursos da parceria. conforme previsto no Piano de 
Trnbalho: 
XX. Rcs('tlllsabili1ar-sc rela instalaçàt1 de linha tclctiinica e acesso à internet na unidade 1.-i;colar; 
XXI. l)crnlvcr. ao término da parceria. todos os bens móveis públicos municipais que se encontrem cm seu poder, assumindo, o represcnlantc legal da 
Organização. a <.-ondiçào de FIEL DEPOSITÁRIO destes; 
XXII. Respon,-abili1.aMc pelo pagamento de encargos trabalhislas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previslo no 
termo de rolabof3\'ào, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública; 
XXIII. Rc .. 'Olher mcnsalmcnlc:, no mínimo, 21 ,571/o sobre o total das despesas mensais com recursos humanos, a thulo de provisão/fundo de reserva cm 
conta poupança 1.-specílica, com intuito de assegurar pagamentos referentes ao 13º salário, à rcmwicração de férias anuais acrescidas de 1/3 e aos 
cn.;argos. férias e 1 ~ salários oriundos de rescisões trabalhistas. 
XXI\~ Restituir. ao final da parceria. o saldo financeiro não u1ili1.&do de todas as verbas repassadas. inclusive saldo do fundo de reserva aludido no inciso 
anterior. 
XXV. Garan1ir o li\TC aces~ dos agentes da administração pública, do Controle Interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos. aos 
documentos e as informações relacionadas ao Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto. 
4.2.1. Quando se tratar de celebração de parceria cm continuidade o saldo financeiro será transferido para a nova parceria. 
4.2.2. As unidades escolares da rede parceira poderão adquirir bens pennancntes com as Verbas repassadas, caso cm que esses bens deverão ser objeto de 
do~ào e incorporação à Secretaria de Educação, na ocasião da pr1.-stação de contas parcial, sob pena de desconto do valor do bem não incorporado. 
4.2.3. A Organização deverá apresentar anualmente o Inventário de Bens Permanentes adquiridos com recursos da parceria. 

CLÁUSt;LA QUINTA- DO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR 
As unidades escolares deverão prestar atendimento por um período de S (cinco) dias por semana, de segunda a sexta-feira. com carga horária disciplinada 
cm Portaria especifica a ser elaborada levando-se cm conta informações produzidas pelo setor responsável pela Demanda Escolar. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS FtRJAS e RECESSO ESCOLAR 
A Organização concederá féria.~ e/ou recesso aos profissionais das unidades escolares conforme especificado no calendário anual de atividades a ser 
publicado pcriodicam..-nte pda Secretaria de Educação, com possibilidade de atendimento nos períodos de janeiro e julho de acordo com as necessidades 
das familias, nos moldes da legislação específica. 

CL\USliLA SÉTIMA- DO "PER CAPITA" 
A verba mensal per capita destina-se à cobertura de despesas descritas no Plano de Trabalho e conslantcs do Manual de Cooperação Técnica e Financeira 
para o De~cnvolvimc:nto Complementar do Ensino Público e Gratuito. disponibilizado no portal (h!ln;!iponaleducacao guarulhos sn.g2l'.J2r). 
O repasse QUADRIMESTRAL de recursos será calculado mediante a mulriplicação do número de crianças alcndidas no trimestre pelo valor fixo "per 
capita", que será definido em Portaria específica da Secretaria de Ed1,1eaçio, publicada no Diário Oficial do Município. 
7.1. Para fins de pagamento, as transferências de crianças que ocorrerem nos últimos S dias uteis do mês só surtirão seus efeitos, de desligamento e 
matricula. a panir do 1 • dia útil do mês subsequente. 
7.2. Poderá ser prc\·isto no Plano de Trabalho, acréscimo no repasse mensal para fins de custear as despesas de locação do imóvel onde funcionará a 
wiidadc escolar e o respectivo IPTU, quando for o caso. 
7.J. O repasse. referente ao acréscimo para fins de custodiar as despesas de locação, ocorrerá em até quinze dias úteis da assinatura do Termo de 
Colaboração, desde que a Organização apr1.-scnte cópia do conlrato de l<K.-ação devidamenle assinado, cm alé cinco dias. 
7.4. É v,,dada a utili1...ação do repasse inicial para desresas com adequação do imóvel utilizado para o funcionamento da unidade escolar. 
7.5. Os repasses referentes aos meses de MAIO e SETEMBRO serão acrescidos de 50% do valor mensal estabelecido no termo de colaboração e deverão 
ser g.aslos de acordo com o pre\'islo no parágrafo único do artigo 29 da Portaria 063/2021-SE, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CI.ÁUSt;LA OITAVA - DO PAGAMt:NTO 

O repasse quadrimestral ocorrerá nos tcnnos previstos nos artigos 29 a 32 da Portaria 063/2021-SE, com as futuras alterações que se fizcn:m n~-ccssárias. 

CI.ÁUSUl,A 1\01\A - DOS DF.SCONTOS 
Dc,erão ser dcsconrados: 
M) os saldos remanescentes não gastos no ano civil, cm que não haja autori7..açào especifica para sua utilização no exercício subsequente; 
bJ as despesas com Recursos Hunianos, nos casos cm que não ei.tcja cm confom1idade com o proposto no Plano de Trabalho, respeitado o prazo d~ -U 
(quarenta e cinco) dias para a nova contratação; ) 
e) o valor correspondente â susJ><,-nsão do atcndimc:nto não justificado pela Organização Parceira; 
d) valores rcla<"ionados a metas e resultados descumpridos, após esgotados os prazos de notificações. '/' 

CI.ÁUSt;LA Dt:CIMA- DO ADITAMENTO . .._/ 
Por acordo ,111rc as partes. o teimo de colaboração poderá ser aditado nos lermos do Artigo 40 da Portaria 063/2021-SF., com as lilluras alrcruç< 
fizerem necessárias. 
IU.I. Nos casos de pedido de adilllmcnlo do tenno de colaboração, deverá ser apresentada a documcntaç.lo compmhatória e pcrtincnle ao motim J., 
aditam.:nro, bem como os respectivos ajustn ao Plano de Trabalho, devcn1lo o processo ser instruldo cum a pmpusla de aditamcnlo da Org,111i1a,·ã<1. 
dirigida à Secretaria de Educação, nos k.'flllos do Artigo 41 da l'urtaria 063/2021-SI'., com as fn1t1ra!i alreraç1,cs que se !ilerem necessárias. 

CI.ÁUSUI.A l>t:CIMA PRIMF.IRA-GF.STÁO, MONITORAMf'.NTO •: AVAI.IAÇÃO 
A, :,~õcs <lc mon1toramcnto e avaliação da pa,-ceria, de responsabilidade da Sc~rctaria d.: l:duca,;ão, nos tcnnos Jos a11igos 42 a 50 da l'or1ari11 ()(i.V:?O~ 1-
SE . .:um as futuras alteraç&-s qu.: ~ fi1.erem necessárias, visam à qualidade do atendimcnlo às crian,·as e a correta exe,·11,·ào dos rcrursos r,•p;1ssadt1~ ;i 
1 Jrg:,ni,-ação, ...:gundo o plano de trahallk> aprovado e o lcrrno de colaboração. 
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( ' 1..\l Sll.A m::<.:l:\IA Sf:GUNDA • PIU:STAÇ,'-O m: CONTAS 
,.\ pn·~1:1i·,,o de n111ta'I nprcs.:ntada pda Ül}!aniTação deverá conter dcml·ntos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que ~cu 
uhjclo foi ncnll.illo l'OllÍllm'IC pa,·tuado. com a dcsi:riç.,u ronncnmi7.1llll ,las ativi,L1dcs realizada, eu comprovac;ào do alcance da~ metas e dos rcsulrndo~ 
,·sp,·mlloS, 1w< 1..-m,os dos artigos SI a <>3 lLt Portaria 0'13/2021-SE. mm a~ futuras ultcraçõc, que se fizerem ncccssáriaJ. 

12.1 IH l'IU'.STAÇÃO m: CONTAS PARCIAi,• QUAURli\lF.STRAI, 
A Ofl!ani✓:içiio parceira dc,·erá apresentar a pn.~taçào ,lc 1.-onlas parcial ao tém1ino de cada quadrimestre do ano, cm regime de competência, que será 
C-Olllll•"I.I ao menos pelos do,:umcntos previstos no artigo SS da Portaria 063/2021-SE, cum a1 füturas alterações que se fizerem necessárias. 

1. :--a hir<>tcs.: de! d..-s .. --umprin'ICnto de! m.:tas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, a Organização deverá apresentar relatório de execução 
financ,·ira , assinadll pelo rcprcscntantc legal Ja Organização, com a descrição detalhada de todas a~ despesas e receitas efetivamente realizadas no período 
e ~ua vincula<;ào com a cx,:coçào do objeto, acumranhado da documentação que comprove a rcaliz.açüo dessas despesas, tais cumo recibos, noras fiscais. 
,·omf'N\ -:1111.:s Jc r..,-olhirncnto de tributos ou ""flCargos, etc, 

li • Na hip<itcsc de <ksc:umprimento parcial de metas ou resultados fixados no Plano de Trabalho, o relatório de execução financeira poderá ser parcial. 
,·unccmcntc apenas às rele-ridas nlCUS ou resultados não atingidos, desde que seja possível segregar as despesas referentes a essas metas ou resultados. 
12.2- A análise da Prestação de contas ocorrera nos termos dos artigos 57 e 58 ela Portaria 063/2021-SE, com as futuras alterações que se li7crem 
ll<'CC.~Sáiia.~. 

CI.ÁUS\il.A l>F.CIMA TF.RCF.IRA-PRFSTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
A rrcstaçào de! Contas f'inal ocorrerá de acordo com os artigos S9 a 63 da Portaria 063/2021-SE, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CI.ÁUS\il.A DÉCl~tA QUARTA- DENÚNCIA DA PARCERIA 
O tcnno de .. -utaboraçào poderá ser denunciado, nos termos dos artigos 64 a 69 da Portaria 063/2021-SE, com as futuras alterações que se fizerem 
necessárias. 

CL,\USliLA DÉCIMA QUINTA - IRREGULARIDADES E SANÇÕES 
Pela execução da parceria cm desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas Portaria 063/2021-SE, com as futuras alterações que se fizerem 
necessárias e da legislação especifica, podcrlo ser aplicadas à Organização parceira, garantida a prévia defesa as sanções previstas no artigo 73 ela Lei 
Federal n• 13.019. de 2014. 

15. 1. Na aplicação de penalidades, serão observados procedimentos pm•istos no artigo 70 da Portaria 063/2021-SE, com as futuras alterações que se 
fi7.crcm necessárias. 

CLÁUS(;LA DÉCIMA SEXTA- DAS CUSTAS 
A Organização fica dispensada do pagamento do preço concemcnrc à elaboração e lavratura do presente instrumento e eventuais Tcnnos de Aditamento 
cm confonnidadc com o disposto na legislação pc11incnte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO GESTOR DO TER'.\IO DE COLABORAÇÃO 
Para os fins legais, considc.,-ra-sc como autoridade gestora elo presente termo de Colaboração. de acordo com a Portaria nº 069/2024-SE, publicada no 
Diário Oficial elo MW1icípio de Guarulhos, cm 09 de abril de 2024 o(a) Direlor(a) do Departamento cJc Planejamento da Educação - SESE08. 

CLÁUS(;LA DÉCIMA OITA\'A. DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos, ou quaisquer questões oriundas do presente Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidos pela 
mediação administrativa, os participes elegem a Comarca do Município de Guarulhos. 

E, por estarem concordes. é la,Tado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, lido e achado confom1e, é assinado pelas partes abaixo 
identificadas sendo uma via arqui,•ada na Divisão Técnica de Gestão de Convênios e uma cópia para a entidade. 

Guarulhos. em 31 de julho de 2024. 

At,x nu,.t, I, Sou.1t1 
Secretário de Educação 

E,.,erson Sil1'tl Pnt1U1t1 

Pr1sitlr11tr 
RG: n• 36.667.590-4 
CPF: n• 464.411 .468-S 1 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORF.S DO 
JARDIM SÃO FRANCISCO- UNID. li - - - ____ _ _ _____ _____ _ _ _ _____ _ :;..;.:.:..:;::..:.:.:.:..::.;:.=;_:...;:.:.;.;;.:..;.::..:.::.=:..:::__.::::.:.:..:.:::..:...:.e---- ---- - ---

ei! u l>ocwncnto assinado detronicam.:nh: ror Alt1 Vltuale de Sou11, Su~tbio de Ed•caçlo, em .l 1/07/2024, às 10:39, c:onfom1.: an. 1°, Ili, "b", da Lei 
........... W 11.41912006. 
• i.v t ,u .. 

"I!) 

. ~ A au1cn1icidade do do.ummto pode s~r confcriJ,. no site ht1p://www.trf4.jus.br/lrf4/processos/vcrific.a.php infonnanck1 o c(\dii;o wrilkador 07112.l l 7 e 
-~ o l·ódigoCRC 1B2712Df. 

- ----- ------·--·-·- ---- --
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CIDADE DE GUARULHOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

TERMO - SESE/SESE08/SESE08.06 

Guarulhos, 31 de julho de 2024. 

ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE Cl~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO -
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

(redação dada pela Resolução nº 11/2021) 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): Município de Guarulhos / Secretaria da Educação 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM SÃO 
FRANCISCO - UNID. li 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 001424/2024-SESE0S-RPP 

OBJETO: Colaboração Técnica e Financeira visando disciplinar os esforços conjuntos a serem realizados 
pelo Município e pela Instituição, para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita 
prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na Modalidade Educação Básica I Educação Infantil - Creche 
e Pré-escola. 

VALOR TOTAL DO AJUSTE: RS 9.009.131,40 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos/ o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado (https://doe.sp.gov.br), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no 
Artigo 2° das Instruções n°01/2024, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação: 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 
e) Este termo corresponde à situação prevista no inciso li do artigo 30 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regime Interno, 

1
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apre~entar defesa ou recolher a importância devida; 

, d). A,. notificaç..-io pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinação de recolhímenlo, 

confom1e § 1 º do artigo 30 da citada Lei. 

LOCAL e DATA: Guarulhos, 31 de julho de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Gustavo Henric Costa 

Cargo: Prefeito 

CPF: 313.006.468-02 

r • • - • • - - - - • • - • • • • - • • - • • - - • - • .... • ... - • -• .. .. •- --- ....... - .. .. • .. - • • • • •----•••-• • • ... • ............. ••• • • •• .. ... •• -•••••• ••• .. ••.., ..... -• •--• ..,.., • • • • ........... -• .......... '"'• • ...... ... • • ... • .... •, 

' ' ' ORDÊ.NAOORDE -i>ÊSPÊSA-õÕ-ÔRG,foPúêiicoPÃ-RceiRci------------------ ----- ----------- --------------------------·. ---, 
Nome: Alex Viterale de Sousa 

Cargo: Secretário de Educação 

CPF: 373.406.318-36 

AUTORIDADE MAxlMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Emerson S17va Pestana 

Cargo: Presidente 

CPF: 464.411.468-51 

ResJ!onsãveis gue assinaram o ajuste e/ou Parecer Conc(usivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: A/ex Viterale de Sousa 

Cargo: Secretário de Educação 

CPF: 373.406.318-36 
Assínatura: _______________________ _ 

ResJ!onsãveis gue assinaram o ajuste e/ou J!resta~o de contas: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Emerson Silva Pestana 
Cargo: Presidente 

CPF: 464.411.468-51 
Assinatura: t JW \J\Qv\ ,S ~ Q,1, 

< 

Demais Responsáveis: 
RESPONDENDO COMO GESTORA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
(Conforme R!H1._arla nº 069/2024-SE). 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Ações de acompanhamento, monitoramento, avaliação, prestação de contas e 
atribuições previstas em atos legais e administrativos. 
Nome: Maria Angela Gianetti 
Cargo: Diretora do Departamento de Planejamento da Educação 
CPF: 011 .239.688-70 
Assinatura: ______________________ _ 

Documento assinado eletronicamente por Alu Viterale de Sousa, Secretário de Educação, cm 
31/07/2024, às l0:39, confonnc art. lº, m, "b", da lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Angela Gianetti, Dirctor(a) de Departamento, em 
31/07/2024, às 17:09, conforme .ut. l", Ili, "h", da Lei 11.419/2006. 
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